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Tipo de financiamento: Média e Alta Complexidade (MAC) 

CIDs contemplados: C92.0, C92.3, C92.4, C92.5, C92.7, C93.0, C93.7, C94.0, C94.2, C94.3 

Dosagem / Apresentação: 10.000 UI injetável – frasco-ampola 

Leucemia Mieloide Aguda 
Portaria SAS nº 705 de 12 de agosto de 2014 – Em adultos (Protocolo na íntegra) 
Portaria SAS nº 840, de 08 de setembro de 2014 – Em crianças (Protocolo na íntegra) 

Procedimentos relacionados (SIGTAP): 

 03.04.06.007-0 – Quimioterapia Curativa de Leucemia Aguda/Mielodisplasia/Linfoma Linfoblástico/Linfoma de 

Burkitt – 1ª linha  

 03.04.06.008-9 – Quimioterapia Curativa de Leucemia Aguda/Mielodisplasia/Linfoma Linfoblástico/Linfoma de 

Burkitt – 2ª linha  

 03.04.06.009-7– Quimioterapia Curativa de Leucemia Aguda/Mielodisplasia/Linfoma Linfoblástico/Linfoma de 

Burkitt – 3ª linha 

 03.04.06.010-0 – Quimioterapia Curativa de Leucemia Aguda/Mielodisplasia/Linfoma Linfoblástico/Linfoma de 

Burkitt – 4ª linha)  

 03.04.07.001- 7 – Quimioterapia de Câncer na Infância e Adolescência – 1ª linha 

 03.04.07.002-5 – Quimioterapia de Câncer na Infância e Adolescência – 2ª linha (primeira recidiva) 

 03.04.07.004-1 – Quimioterapia de Câncer na Infância e Adolescência – 3ª linha (segunda recidiva) 

 03.04.07.003-3 – Quimioterapia de Câncer na Infância e Adolescência – 4ª linha (terceira recidiva) 

Observações:  

Medicamento inserido na Política Nacional para Prevenção e Controle do Câncer. 

Conservar em temperatura entre 2ºC e 8º C, medicamento termolábil. 

Informações gerais 

L-ASPARAGINASE 

http://conitec.gov.br/images/Protocolos/DDT/LeucemiaMieloideAguda-Adulto.pdf
http://conitec.gov.br/images/Artigos_Publicacoes/ddt_LMA_CriancaseAdolescentes_10092014.pdf
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Os hospitais oncológicos habilitados na alta complexidade em oncologia no SUS são os responsáveis pela 

solicitação do medicamento à Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo.  

A Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo não fornece o medicamento diretamente aos 

pacientes.  

 

Para orientações: medicamentosoncologicos@saude.sp.gov.br. 

 

  

 

 

  

Pelo Sistema Único de Saúde 

Pacientes que não estão em acompanhamento em um hospital oncológico habilitado na alta 

complexidade em oncologia no SUS: Procurar a Unidade Básica de Saúde mais próxima de sua residência 

para orientações e encaminhamento a um serviço habilitado. 

 

Solicitação do medicamento 

 

http://www.saude.sp.gov.br/resources/ses/perfil/cidadao/homepage/destaques/tratamento-de-cancer-pelo-sus/unidades_habilitadas_para_atendimento_em_cancer_no_estado_de_sp.pdf
mailto:medicamentosoncologicos@saude.sp.gov.br

